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Assunto: juíza suspeita de facilitar a adoção  
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CNJ investiga adoção facilitada 

Conselho apura a concessão da guarda provisória dada a um casal que não estava 

registrado em cadastro 
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O aposentado Adamir Anghinoni 

e a artista plástica Bernadete 

Moraes, com a filha Júlia, são os 

primeiros da lista de espera em 

Olinda 

 

 

A juíza Andréa Calado da Cruz, titular da Vara da Infância e Juventude de Olinda, está 

sendo investigada pelo Conselho Nacional de Justiça por supostas irregularidades na 

concessão da guarda provisória de uma criança. A Corregedoria-Geral do Ministério 

Público de Pernambuco (MPPE) encaminhou documentação acusando a magistrada por 

favorecimento a um casal formado por um piloto norte-americano e uma esteticista 

carioca, com residência em Fort Lauderdale, cidade da Flórida. Ambos não estavam 

inscritos no Cadastro Nacional de Adoção - como prevê a lei - e passaram na frente de 

37 famílias olindenses. No topo da lista de espera estão a artista plástica Bernadete 

Moraes, 54, e aposentado Adamir Anghinoni, 61, que esperam há dois anos para adotar 
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uma segunda criança. 

 

O suposto favorecimento começou a ser desvendado em maio deste ano, quando a 

esteticista procurou a Promotoria da Infância e Juventude afirmando que iria adotar a 

menina M.A., com nove meses de vida, que vivia em um dos abrigos do município. 

“Questionamos como ela a conheceu, já que o acesso ao local é restrito e necessita de 

autorização judicial. Não se pode ir direto ao abrigo escolher uma criança, precisa 

seguir as normas do Cadastro Nacional de Adoção e haver o cruzamento de dados para 

se verificar a compatibilidade”, explicou a promotora Henriqueta de Belli. 

 

A mulher alegou à promotora que foi ao local fazer uma doação e que, por acaso, 

conheceu a menina. Também confessou, ao ser questionada, não fazer parte do cadastro. 

Ela então foi informada que não conseguiria a guarda da criança porque há lista de 

espera. Na mesma semana, a equipe do abrigo relatou à promotoria que o casal estava 

visitando M.A. diariamente com autorização judicial – inclusive com saídas para 

passeios. “Nem casais com cadastro possuem esse direito”, criticou a promotora. Em 21 

de maio, o pedido de guarda provisória foi oficializado na Justiça. O parecer do MPPE 

foi contrário. 

 

Mesmo assim, em 10 de junho, a juíza Andréa Calado concedeu a guarda. A promotoria 

só tomou conhecimento da decisão após 15 dias, porque a equipe técnica entrou em 

contato com o órgão. “Em momento algum a magistrada deu vista ao MPPE para que 

pudéssemos nos posicionar. Precisamos ir atrás dela para conseguir a cópia do pedido e 

ingressar com agravo (recurso)”, pontuou a promotora. Na decisão, segundo ela, a juíza 

autoriza a emissão de passaporte para a menina para viagem internacional. “Por lei, 

nenhum casal estrangeiro pode sair do país com uma criança apenas com a guarda. 

Primeiro precisa adotá-la, o que só acontece aos três anos de idade”, disse Belli. 

 

 

 

Para a promotora, casal forjou aluguel de um imóvel na cidade 
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Para a promotoria, essa autorização é outro indício de que se trata de adoção 

internacional e de que houve forte favorecimento pois, normalmente, o tempo de espera 

de casais do exterior é de quatro anos, mas, em dois meses, o casal conseguiu a guarda. 

A promotora denunciou ainda que os requerentes forjaram o aluguel de uma casa em 

Olinda. “Isso foi feito às pressas para comprovar que eles tinham intenção de residir na 

cidade, enquanto a guarda permanente não sai. O casal mora e trabalha nos Estados 

Unidos e deve voltar para lá.”  

 

Investigação 
Diante da possibilidade da criança sair do país, a promotoria pediu à Corregedoria-Geral 

do MPPE para levar o caso ao CNJ e à Corregedoria do TJPE. “Nossa preocupação 

maior é abrir um precedente. Houve desrespeito ao Cadastro Nacional de Adoção e há 

fortes indícios de uma adoção fraudada”, concluiu Henriqueta. Se comprovadas as 

irregularidades, a juíza Andréa Calado pode ser penalizada. O Diario entrou em contato 

com as assessorias do CNJ e da Corregedoria do TJPE. Ambas confirmaram as 

investigações, mas informaram que os titulares das instituições não se pronunciam sobre 

o caso. 
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"A instituição na qual a menor ficou abrigada por todo este tempo emitiu vários 

relatórios nos 

quais afirmava que estava passando por momento de superlotação, bem como não 

estava com 

estrutura necessária para acolhimento da menor”, argumentou a juíza, na decisão 

*Com base em documentos judiciais 

 

Números 
 

29.284  
brasileiros fazem parte do Cadastro Nacional de Adoção 

 

559 
pretendentes são pernambucanos (dados do 1º semestre deste ano) 

 

210  
crianças estão aptas para  

adoção em Pernambuco 

 

90 
são do sexo feminino 

 

120  
são do sexo masculino 

 

80% 
dos pretendentes querem crianças de até 3 anos 

 

91,5% 
das crianças tem mais de 5 anos 
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Fontes: 2ª Vara da Infância e da Juventude; Cadastro Nacional de Adoção 

Magistrada diz que não foi notificada 

 

 

Publicação: 27/08/2013 03:00 

A juíza Andréa Calado não quis comentar as denúncias das supostas irregularidades que 

envolvem o processo da guarda provisória da menina M.A. A assessoria de 

comunicação do TJPE encaminhou ao Diario uma nota oficial. Nela, a magistrada 

“explica que ainda não foi notificada sobre a denúncia (do Conselho Nacional de 

Justiça). Também esclarece que a decisão sobre o assunto foi tomada com base em lei 

para resguardar o interesse da criança e que o processo corre em segredo de Justiça. 

Ainda sobre a decisão, a juíza informa que o Ministério Público recorreu e o processo 

encontra-se no 2º Grau para ser analisado.” 

 

Na decisão da guarda provisória, a juíza cita que “a menor encontra-se abrigada há mais 

de oito meses, sem ter sido, ao menos, inscrita no Cadastro Nacional de Adoção, 

inviabilizando cada dia mais a sua rápida colocação em uma família substituta, bem 

como apresenta sérios problemas respiratórios, (...) necessitando de cuidados especiais 

extremos (...)”. 

 

Para conceder a guarda permanente, a magistrada aguarda parecer positivo da equipe 

técnica da Vara da Infância e Juventude, que realiza visitas frequentes ao casal, e 

também o resultado do recurso do MPPE que ainda será analisado pelo TJPE. 

 

Andréa Calado, 35, completou dez anos de carreira como juíza. Em janeiro, ela assumiu 

a Vara da Infância e Juventude em Olinda. Antes disso, era titular da Vara Criminal de 

Ipojuca, onde ganhou notoriedade por trabalhar em um dos processos mais 

emblemáticos de Pernambuco, o Caso Serrambi, como ficou conhecida a investigação 

sobre as mortes de Maria Eduarda Dourado e Tarsila Gusmão, em 2003. 

Casal escolheu criança em abrigo 
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Nova família passou a conviver em um apartamento alugado 

na cidade  

Interessados em adotar uma criança, o piloto norte-americano e a esteticista carioca 

deixaram Fort Lauderdale, na Flórida, para passar uma temporada em Olinda, segundo 

investigação da Promotoria da Infância e Juventude do município. Contatos com amigos 

teriam facilitado a ida do casal a um abrigo do município. Para entrar, sem burocracia, 

levaram doações em roupas e alimentos. Foi o primeiro passo para identificar uma 

menina com idade inferior a um ano e de cor negra - características da preferência do 

casal. 

 

Em poucas semanas, o contato entre o piloto e a mulher com a criança se tornou diário 

graças à autorização da juíza Andréa Calado - chamando a atenção de funcionários do 

abrigo - pois não é comum que pessoas tenham acesso aos meninos e meninas que estão 

em processo de disponibilidade para a adoção. “Essa assistência aumentou um 

sentimento de cuidado, afeto, atenção e amor do casal pela criança, surgindo 

inicialmente quando a conheceram, porém se intensificando com o passar dos dias”, 

descreveu o advogado do casal, Joaquim Pessoa Filho, no pedido de guarda provisória. 
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No início do mês, menina 

completou um ano  

O piloto e a esteticista conseguiram ir além na autorização judicial. Em 16 de maio, 

levaram a menina para uma consulta médica. A justificativa foi de que ela estava com 

problemas de asma e precisava ser consultada por um alergologista. Nesse mesmo 

período, ela chegou a ser internada e ficou sob cuidados dos futuros pais adotivos. No 

domingo do Dia das Mães, outro presente antecipado: a criança estava nos braços da 

esteticista. 

 

Na decisão judicial que concedeu a guarda, a magistrada destacou que a equipe técnica 

do fórum relatou que o casal, “durante os atendimentos realizados, expressou o desejo 

de cuidar e educar a referida criança”, e que a guarda “irá conferir reais vantagens para 

a criança, considerando que esta, por apresentar uma saúde fragilizada, necessita de 

cuidados especiais”. 

 

A nova família está unida há dois meses, morando em um edifício em Olinda, endereço 

que o casal apresentou à Justiça. Na página pessoal do Facebook da esteticista, 

fotografias dos três demonstram felicidade. Neste mês, a menina fez o primeiro 

aniversário. e ganhou uma festa. 

Na fila de espera há dois anos 

 

 

Publicação: 27/08/2013 03:00 

Há cerca de dois anos, a artista plástica Bernadete Moraes, 54, decidiu que estava na 

hora de aumentar a família. Consultou o marido, o militar aposentado Adamir 

Anghinoni, 61, e os dois resolveram adotar mais uma criança. Seguiram todos os 

procedimentos convencionais como exige a legislação e entraram para o Cadastro 

Nacional de Adoção. Não fizeram distinção de faixa etária, sexo ou cor, como ainda é 

comum entre outras famílias candidatas. Estavam apenas à procura de alguém que 

pudesse fazer a família ainda mais feliz. 
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“É a empatia entre a gente e a criança que vai determinar se vamos ficar juntos”, 

argumentou Bernadete. Até hoje, porém, eles aguardam um comunicado da Vara da 

Infância e Juventude de Olinda para que possam conhecer um pretendente a filho ou 

filha. O casal é o primeiro da lista de espera no município. A mesma que não teria sido 

respeitada pela juíza Andréa Calado no momento em que concedeu a guarda provisória 

de uma criança a um casal que não fazia parte do cadastro nacional, nem tinha grau de 

parentesco que justificasse o privilégio. 

 

A artista plástica e o marido já têm dois filhos: Luigi, de 26 anos, e Júlia de 12. Esta 

última foi adotada há quase seis anos, quando a artista plástica trabalhava em um abrigo 

para crianças. “Fomos construindo um sentimento muito forte. Ela, então com apenas 

sete anos, passou a me chamar de mãe. Com a convivência, eu decidi que iria adotá-la e 

meu marido concordou com a minha iniciativa”, contou. 

 

Em pouco tempo, a menina deixou a morada provisória para viver ao lado da nova 

família, no bairro de Jardim Atlântico. O começo de uma vida marcada por três 

características: atenção, carinho e aprendizagem. Laços que são construídos 

diariamente. 
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Assunto: Digitalização de processos vai substituir papel 

Veículo: Diario de Pernambuco Data: 27/08/2013 

Editoria: Polo Jurídico  Seção:  
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Assunto: Pernambuco foi o primeiro Estado a adotar o PJE 

Veículo: Diario de Pernambuco Data: 27/08/2013 

Editoria: Polo Jurídico  Seção:  
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Assunto: Juizados especiais permitem que a população usufrua mais dos serviços 

judiciários 

Veículo: Diario de Pernambuco Data: 27/08/2013 

Editoria: Polo Jurídico  Seção:  
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Assunto: Capital pernambucana foi a primeira no país a realizar adoção através 

do Cadastro Nacional  

Veículo: Diario de Pernambuco Data: 27/08/2013 

Editoria: Polo Jurídico  Seção:  
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Assunto: Denúncias de direcionamento em contrato para fiscalizar troca de 

luminárias 

Veículo: Diario de Pernambuco  Data: 27/08/2013 

Editoria: Política Seção:  
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Assunto: Uso de máscaras em protestos   

Veículo: Jornal do Commercio  Data: 27/08/2013 

Editoria: Cidades  Seção:  
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Assunto: Condenação ex-prefeito de Caruaru  

Veículo: Jornal do Commercio  Data: 27/08/2013 

Editoria: Política  Seção:  
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Assunto: Maior combate à baderna  

Veículo: Folha de Pernambuco  Data: 27/08/2013 

Editoria: Esportes  Seção:  

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Monitoramento de mídia digital | Tribunal de Justiça de Pernambuco 

 

Assunto: Juiz nega pedido do MPPE para baratear os estacionamentos   

Veículo: Folha de Pernambuco  Data: 27/08/2013 

Editoria: Seção:  
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Assunto: Suspeita de adoção facilitada – Vara da Infância Olinda     

Veículo: diariodepernambuco.com.br        Data: 27/08/2013  

Editoria: Destaque  Seção:   
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Assunto: Suspeita de adoção facilitada – Vara da Infância Olinda     

Veículo: diariodepernambuco.com.br        Data: 27/08/2013  

Editoria:  Seção:   

 

Magistrada diz que não foi notificada em investigação por adoção facilitada 

 

A juíza Andréa Calado não quis comentar as denúncias das supostas irregularidades que 

envolvem o processo da guarda provisória da menina M.A. A assessoria de 

comunicação do TJPE encaminhou ao Diario uma nota oficial. Nela, a magistrada 

“explica que ainda não foi notificada sobre a denúncia (do Conselho Nacional de 

Justiça). Também esclarece que a decisão sobre o assunto foi tomada com base em lei 

para resguardar o interesse da criança e que o processo corre em segredo de Justiça. 

Ainda sobre a decisão, a juíza informa que o Ministério Público recorreu e o processo 

encontra-se no 2º Grau para ser analisado”. 

 

Na decisão da guarda provisória, a juíza cita que “a menor encontra-se abrigada há mais 

de oito meses, sem ter sido, ao menos, inscrita no Cadastro Nacional de Adoção, 

inviabilizando cada dia mais a sua rápida colocação em uma família substituta, bem 

como apresenta sérios problemas respiratórios, (...) necessitando de cuidados especiais 

extremos (...)”.  

 

Para conceder a guarda permanente, a magistrada aguarda parecer positivo da equipe 

técnica da Vara da Infância e Juventude, que realiza visitas frequentes ao casal, e 

também o resultado do recurso do MPPE que ainda será analisado pelo TJPE.  

 

 

Andréa Calado, 35, completou dez anos de carreira como juíza. Em janeiro, ela assumiu 

a Vara da Infância e Juventude em Olinda. Antes disso, era titular da Vara Criminal de 

Ipojuca, onde ganhou notoriedade por trabalhar em um dos processos mais 

emblemáticos de Pernambuco, o Caso Serrambi, como ficou conhecida a investigação 

sobre as mortes de Maria Eduarda Dourado e Tarsila Gusmão, em 2003. 
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Assunto: Luta contra violência nos estádios      

Veículo: folhape.com.br         Data: 27/08/2013  

Editoria:  Seção:   

 

Delegado comemora medida inovadora nos estádios de futebol 

 

Três torcedores foram detidos depois de fazerem baderna no Arruda 

 

A luta contra a violência nos estádios pernambucanos ganhou um reforço. No último 

sábado, uma cena até então inédita no cenário local, aconteceu no Arruda. Três 

membros da torcida organizada Inferno Coral foram presos, dentro do estádio tricolor, 

por depredarem um carro e agredirem torcedores do CRB, no empate em 0x0 com o 

Santa Cruz. Os três foram autuados em flagrande e encaminhados ao Centro de Triagem 

de Abreu e Lima (Cotel), onde responderão pelos atos cometidos. Uma atitude que deve 

se tornar comum para coibir a violência nas praças desportivas locais. 

É essa a promessa do delegado Carlos Onofre, titular da Delegacia de Repressão à 

Intolerância Esportiva, recém-criada especialmente para crimes ocorridos nos estádios 

pernambucanos. "O papel da polícia foi cumprido com dentro da legalidade. Se o detido 

for pego praticando agressões ou vandalismo, será autuado em flagrante. E, se acontecer 

como ocorreu com esses três rapazes, que foram identificados e reconhecidos por 

vítimas e testemunhas, ele responderá na Justiça pelo crime que cometeu", assegurou o 

agente. 

A medida é inovadora. Anteriormente, os capturados em confusões do tipo assinavam 

termos circunstanciados de ocorrência (TCO) e eram liberados. Como punição, eram 

suspensos dos estádios por 90 dias e tinham que de comparecer ao Juizado Especial do 

Torcedor nos horários das partidas. Desta vez, como foram pegos em flagrante, os 

detidos foram presos e repassados ao Cotel. 
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Assunto: Justiça condena Estado a fornecer tratamento para portador de 

Epidermólise Bolhosa Distrófica      

Veículo: Ne10         Data: 27/08/2013  

Editoria: Destaque  Seção:   
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Assunto: Justiça condena Estado a fornecer tratamento para portador de 

Epidermólise Bolhosa Distrófica      

Veículo: Ne10         Data: 27/08/2013  

Editoria: Grande Recife  Seção:   

 

GRANDE RECIFE // SAÚDE 

 

Estado é condenado a fornecer tratamento a portador de doença genética 

 

O Governo de Pernambuco, através da Secretaria Estadual de Saúde, deverá fornecer 

insumos e suplemento ao paciente portador da Epidermólise Bolhosa Distrófica, doença 

genética e hereditária, caracterizada pela ausência de pele. Caso não cumpra a 

determinação, o Estado estará sujeito à uma multa diária de R$ 1 mil.  

 

A decisão foi tomada pelo desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco 

(TJPE), Jorge Américo, que julgou o processo aberto por um adolescente, que foi 

representado pela mãe, Maria Luciene dos Santos Silva, e que possui indicação médica 

comprovando a necessidade dos cuidados especiais referentes à doença. O veredito foi 

publicado na edição do Diário de Justiça Eletrônico (DJE) desta segunda-feira (26). O 

Estado de Pernambuco pode recorrer. 

 

Segundo receita médica, o portador da doença precisa fazer uso do suplemento Cubitan, 

30 unidades por mês. Ele ainda necessita de curativos Mepilex Transfer 15x20, sendo 

420 unidades por mês, Mepitel One 10x18, 300 unidades por mês, Mepilex Ag 10x10, 

40 unidades por mês e Vdeclair 200ml, seis unidades por mês. Como não possui 

condições financeiras para adquirir os produtos, a família do adolescente recorreu ao 

secretário de Saúde do Estado, que informou que a rede pública não fornece os insumos 

e a substância porque não são padronizados pela Política Estadual de Saúde. 

 

Em sua decisão, o desembargador destacou a responsabilidade do Estado em fornecer 

medicamentos. "Nesse viés, não se afigura legítima a conduta estatal de 'fechar os olhos' 

para os problemas de saúde que afligem os cidadãos". 

 

Recentemente, o neto de três anos da coreógrafa Deborah Colker, que também é 

portador da Epidermólise Bolhosa Distrófica, teria sido descriminado em voo da 

companhia área Gol. Segundo a coreógrafa, a tripulação exigiu um atestado médico que 

afirmasse que a doença da criança não é contagiosa. 
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Assunto: Ex-prefeito de Caruaru condenado a 21 anos de prisão       

Veículo: Jconline        Data: 27/08/2013  

Editoria:  Seção:   

 

Neguinho Teixeira é condenado a 21 anos de prisão 

 

Alvo de ação penal movida pelo Ministério Público, ex-prefeito é acusado de peculato. 

Ele ainda pode recorrer da decisão 

 

 

O ex-prefeito de Caruaru Manoel Teixeira de Lima, conhecido como Neguinho 

Teixeira, foi condenado a 21 anos, um mês e 22 dias de prisão, por peculato e coação no 

curso do processo. A sentença foi proferida pelo juiz da 3ª Vara Criminal da Comarca 

de Caruaru, Gleydson Gleber, no julgamento de uma ação penal pública de autoria do 

Ministério Público. Ainda cabe recurso da decisão. 

De acordo com a denúncia da promotoria, Neguinho Teixeira apropriou-se de dinheiro 

público, em contratos que vigoraram em 2007, quando ele era presidente da Câmara de 

Vereadores de Caruaru. Ele também teria ameaçado uma testemunha através de uma 

mensagem de texto enviada pelo celular. 

Segundo a denúncia, o ex-vereador teria se apropriado de valores nos contratos 

referentes à manutenção preventiva e instalações elétricas no prédio da Câmara. O 

primeiro contrato foi firmado com Diego Antunes Elias e o segundo com Edvan Vila 

Nova Alvesque. Segundo o Ministério Público, entretanto, os contratados recebiam sem 

nunca terem prestado serviço. 

Diego Antunes deveria prestar serviços elétricos e receber por isso R$ 650, somando, no 

ano, o valor de R$ 7.800. De acordo com a denúncia, Diego Antunes, que possui 
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deficiência mental, o que impossibilitava a prestação do serviço, recebia R$ 200 por 

mês, sendo os outros R$ 450 entregues ao acusado. 

Já Edvan Vila Nova deveria prestar o serviço de pintura, pelo qual receberia R$ 650, 

totalizando R$ 7.800. Mesmo sem realizar o serviço, Edvan recebia R$ 150, ficando o 

réu com R$ 500. Edvan Vila ainda teria sido ameaçado por Manoel Teixeira quando 

prestava depoimento perante o MPPE. 

Pelo crime de peculato, o acusado foi condenado a 18 anos, quatro meses e um dia de 

reclusão. Em relação à coação da vítima, Manoel Teixeira foi condenado a três anos e 

20 dias de reclusão. Somando as penas, dá um total de 21 anos, quatro meses e 20 dias. 

Como Neguinho Teixeira foi preso durante o processo por um período de dois meses e 

29 dias, esse tempo foi deduzido da pena, que no final ficou em 21 anos, um mês e 22 

dias de reclusão. Neguinho Teixeira poderá recorrer em liberdade. Nem ele, nem seus 

advogados foram localizados para comentar a decisão. 
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Caruaru: grupo investe na BBOM e perde mais de R$ 600 mil  

 

Vítimas de um suposto golpe aplicado pela empresa de marketing multinível BBOM, 

um grupo de pessoas do Interior de Pernambuco tenta reaver cerca de R$ 620 mil 

investidos junto à companhia, que, há quase dois meses, teve suas transações suspensas 

a pedido do Ministério Público sob a acusação de atuar como pirâmide financeira. 

 

Em Caruaru, no Agreste do Estado, seis pessoas juntaram dinheiro para investir na 

BBOM e colocaram no negócio até uma entidade de ensino, a União de Instituições 

para o Desenvolvimento Educacional, Religioso e Cultural (Uniderc). O “pacote de 

investimento” foi pago em três depósitos, tudo pela promessa de retorno de 300% em 

um ano. Mas a empresa foi paralisada e os investidores nada receberam. 

 

O grupo acionou a justiça para reaver o dinheiro. Na ação, alega haver “vastas 

evidências” de que a BBOM é uma pirâmide financeira. O judiciário negou o primeiro 

pedido, de bloquear dinheiro nas contas da empresa a favor do grupo, mas a ação que 

pede a devolução ainda será julgada. 

As informações sobre o processo são públicas e podem ser acessadas através do site do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). 
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Estado é condenado a fornecer insumos e suplemento a menor portador de 

doença 

 

O desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) Jorge Américo, 

através de decisão monocrática, concedeu liminar de segurança a um menor portador 

da Epidermólise Bolhosa Distrófica, doença genética e hereditária, caracterizada pela 

ausência de pele. Com a decisão, o Estado de Pernambuco fica obrigado a fornecer 

insumos e suplemento ao paciente, conforme indicação médica, sob multa diária de 

R$ 1 mil. A decisão foi publicada na edição do Diário de Justiça Eletrônico (DJE) 

desta segunda-feira (26). O Estado de Pernambuco pode recorrer. 

 

O mandado de segurança é contra ato supostamente ilegal do Secretário de Saúde de 

Pernambuco, Antonio Figueira. Segundo receita médica, o portador da doença 

precisa fazer uso do suplemento Cubitan, 30 unidades por mês. Ele ainda necessita 

de curativos Mepilex Transfer 15x20, sendo 420 unidades por mês, Mepitel One 

10x18, 300 unidades por mês, Mepilex Ag 10x10, 40 unidades por mês e Vdeclair 

200ml, seis unidades por mês. Como o impetrante não possui condições financeiras 

para adquirir os produtos, recorreu ao secretário de saúde.  Contudo, a rede pública 

não fornece os insumos e a substância porque não são padronizados pela Política 

Estadual de Saúde. 

 

Em sua decisão, o desembargador destacou a responsabilidade do Estado em 

fornecer medicamentos. Para isso, referiu-se ao artigo 196 da Constituição Federal 

de 1988. "Da dicção do artigo 196 da CF/88, exsurgem para o Poder Público, além 

da obrigação de implementar políticas de ordem preventiva, o mister de executar 

ações e serviços que atendam à necessidade dos tratamentos curativos, com o 

emprego dos meios tecnológicos disponíveis, dentre os quais estão os recursos 

farmacológicos mais adequados a cada enfermidade, segundo a orientação médica", 

escreveu. 

 

O magistrado também ressaltou, no texto da decisão, a Súmula nº 18 do TJPE. "É 

dever do Estado-membro fornecer ao cidadão carente, sem ônus para este, 

medicamento essencial ao tratamento de moléstia grave, ainda que não previsto em 

lista oficial". 

 

O desembargador ainda afirmou ser ilegitimidade a conduta do Estado nessa 

situação. "Nesse viés, não se afigura legítima a conduta estatal de "fechar os olhos" 

para os problemas de saúde que afligem os cidadãos, mormente àqueles que são 

privados de recursos financeiros para custear tratamento/medicamento indispensável 
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à preservação de sua saúde e, consequentemente, de sua vida, de sorte que, em 

havendo omissão do Poder Público para custear o que o paciente necessita, tem o 

Poder Judiciário o poder-dever de agir, quando provocado, para compelir o Estado a 

assegurar ao indivíduo desamparado o direito à saúde". 

 

Recentemente, o neto de três anos da coreógrafa Deborah Colker, que também é 

portador da Epidermólise Bolhosa Distrófica, teria sido discriminado em voo. 

Segundo a coreógrafa, a tripulação exigiu um atestado médico que afirmasse que a 

doença da criança não é contagiosa.  

 


